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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CNPJ N" 01.612^29/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

PARECERJURiDICO

Referente: Processo n° 1501001/2022

Dispensa de Licitação n*". 003/2022

Interessado: Câmara Municipal de Trízidela do Vale • MA

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de
Locação, licença e cessão de direito de uso de software integrado para sistema de
Contabilidade Pública e sistema de portal da transparência, de interesse da Câmara
Municipal de Trízidela do Vale - MA

Senhor Presidente,

Consta deste processo que a Câmara Municipal de Trízidela do Vale
pretende contratar os serviços de Locação, licença e cessão de direito de uso de
software integrado para sistema de Contabilidade Pública e sistema de portal da
transparência, de interesse da Câmara Municipal de Trízidela do Vale - MA.

Consta nos autos do processo a pesquisa de preços na qual se auferiu o menor valor
total de R$ 13.633,84 (Treze Mil, Seiscentos e Trinta e Três Reais e Oitenta e Quatro

Centavos), um valor compatível com de mercado, cotado pela empresa ASP
AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o N° 02.288.268/0001-04, Endereço: RUA LAURO MAIA, n° 1120, BAIRRO
DE FATIMA, FORTALEZA - CE.

Outrossim, informa a Administração, que a referida empresa, possui
características adequadas para a finalidade pretendida, bem como que existe rubrica
orçamentária.

Após a devida tramitação, o Presidente da Câmara encaminhou os

autos a esta ASSEJUR para a emissão de parecer.

É o breve relatório, passo a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, é preciso lembrar que esta manifestação toma por base.
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe.

Destarte, incumbe a este parecerísta prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar á conveniência e a oportunidade
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas
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características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regulaimente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos
objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas

sem caráter vinoilativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada
a quem incumbe, dentro da margem de discrícionariedade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de
realização de procedimento licítatório para contratações feKas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existênda de exceções á
regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a
dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta e o
Art. 24, da Lei n° 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa, que no presente
trata-se da situação descrita no inc. II do referido disposHivo.

Art. 24. É dispensável a licrtação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

Deve-se. todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso é necessária a justificativa da situado
elencada no inc. II, do art. 24 da Lei 8.666/93, qual seja, para outros serviços e
compras, caracterizada pela necessidade do objeto a ser adquirido, bem como
restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a
Administração Pública.

Assim, conforme se infere dos dispositivos acima crtados, previamente à
contratação, deve a Administração fazer juntar e constar dos autos a razão da
escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço, a fim de justamente
comprovar que a proposta aceita é a mais vantajosa.
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Prosseguíndo, quanto à habilitação jurídica e regularídade fiscal e trabalhista,
deverá a empresa a ser contratada apresentar toda documentação de habilitação
exigida na Lei n° 8.666/93, sob pena de impossibilidade da contratação.

Nunca é demais lembrar, ainda, a necessidade de comunicação da dispensa à
autoridade superior (no prazo de 03 dias) para ratificação e publicação na imprensa
oficial (no prazo de 05 dias), o que é condição para eficácia de tais atos.

Quanto à minuta contratual colacíonada, a aprovamos, uma vez que se
encontra em conformidade com o art. 55 da Lei 8.666/93.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que apesar do Art. 38, inc. VI, da Lei
n." 8.666/93 expressar que serão juntados oportunamente os pareceres jurídicos
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade, o presente parecer, nesta
parte, se reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade
legal de prévia análise e aprovação da Assessoria Jurídica da Administração
Pública se restringe ás minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes, conforme dispõe o Parágrafo Ünico do referido
dispositivo.

Ademais, ressaltamos que esta assessoria não possui competência para opinar
sobre questões técnicas operacionais, tais como, estimativa de preços,
quantificação e qualidade do objeto a ser contratado.

Aliás, cabe salientar que as justificativas e informações apresentadas nos autos
e as razões de conveniência e oportunidade que envolvem a celebração do
contrato pretendido são de responsabilidade exclusiva do Gestor Público, tratando-
se, pois, de matéria estranha às atribuições desta Consultoria.

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento, as
justificativas, declarações e documentos apresentados foram considerados sob
seus aspectos da veracidade ideológica presumida.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, com fundamento na legislação acima
citada, opinamos no sentido de que a Câmara Municipal de Trizidela do Vale,
efetue a contratação por meio de Dispensa de Licitação, para prestação de serviços
do objeto pretendido, tendo em vista que o valor total se encontra devidamente
dentro do limKe estabelecido no Art. 24, Inciso II da Lei Federal n". 8.666/93.

É o parecer.

Trizidela do Vale - MA, 27 de janeiro de 2022.

ENIS EDUARDO CAMPELOUMA QUEIROZ
OAB/MA n" 11.215-MA

Assessor Jurídico


